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AVISO 

 

Dra. Cristina Lasalete Cardoso Vieira, Presidente da Câmara Municipal de Marco de Canaveses, faz público 

que:  

 

No uso das suas competências conferidas pelas alíneas b) e t) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro e em cumprimento do disposto no artigo 98.º nº 1 do Código do Procedimento Administrativo, 

esta Câmara Municipal em reunião, deliberou no dia 13/10/2023 aprovar o início do procedimento de 

elaboração de Regulamento Municipal de Atribuição de Prestações Pecuniárias de Caráter Eventual em 

situações de carência económica e de Risco Social do Município do Marco de Canaveses. 

 

Ao assumir as competências no domínio da ação social previstos no Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de 

agosto, o Município do Marco de Canaveses assumiu, de forma mais concreta, a tarefa em promover e 

garantir o bem-estar da sua população residente, em especial às pessoas que se encontram em situação de 

maior vulnerabilidade social, quer esteja esta associada a um momento pontual das suas vidas ou então 

consubstanciada de forma continuada, condicionando a sua participação cívica e os níveis de inclusão 

social; 

 

Das competências transferidas, referidas no artigo 3.º do já citado diploma legal, compete aos órgãos 

municipais entre outros, assegurar o Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) a pessoas e 

famílias em situações de vulnerabilidade e exclusão social, elaborar os relatórios de diagnóstico técnico/ 

acompanhamento e de atribuição de prestações pecuniárias de caráter eventual em situações de carência 

económica e risco social, conforme disposto nas alíneas a) e e); 

 

O SAAS, nos termos da Portaria n.º 188/2014, de 18 de setembro, na sua atual redação, artigo 6.º, consiste 

num atendimento de primeira linha que responderá às situações de crise e ou de emergências sociais, bem 

como num acompanhamento social destinado a assegurar o apoio técnico, tendo em vista a prevenção e 

resolução de problemas sociais e que desenvolverá, entre outras, a seguinte atividade: atribuição de 

prestações pecuniárias de caráter eventual com a finalidade de colmatar situações de emergência social e 

de comprovada carência económica, tomando como referencial o previsto no Decreto-Lei n.º 120/2018, de 

27 de dezembro, no que respeita à autonomia do poder local; 
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Neste pressuposto, dando corpo à gestão de proximidade e à transparência que pautam o serviço público e, 

tendo presente que a atribuição de prestações pecuniárias de carácter eventual em situações de carência 

económica e de risco social, reveste -se de especial importância ao proporcionar um apoio concreto e 

eventual, de natureza pecuniária, a pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social, 

contribuindo, de forma assertiva, para uma proteção especial aos grupos mais vulneráveis e dando 

continuidade ao trabalho já efetuado pelas equipas de maior proximidade local, considera -se indispensável 

definir critérios rigorosos para a atribuição das referidas prestações pecuniárias de caráter eventual, 

assegurando mecanismos eficazes e transparentes de avaliação e aprovação das prestações supracitadas. 

 

Assim, qualquer pessoa, singular ou coletiva, pode constituir-se interessada no procedimento, desde que 

manifeste tal propósito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no sítio da 

Câmara Municipal do Marco de Canaveses na internet – www.cm-marco-canaveses.pt – e nos locais de 

estilo, podendo nessa altura, apresentar os seus contributos, sem prejuízo de o poderem fazer no decorrer 

o período de discussão pública, por escrito, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, nos dias úteis das 

08:30h às 16:00h, que podem ser entregues nos serviços de atendimento ao público da Câmara Municipal 

do Marco de Canaveses, ou via postal, a serem remetidos para Largo Sacadura Cabral, 4630-219 – Marco de 

Canaveses, ou, ainda, por correio eletrónico para info@cm-marco-canaveses.pt.  

 

Marco de Canaveses, Paços do Concelho, aos dias 19 de outubro de 2023. 

 

A Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

Dra. Cristina Vieira 

mailto:info@cm-marco-canaveses.pt

		2023-10-19T14:27:53+0100




